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REQUERIMENTO Nº _______/2019 

Ao Exmo. Sr.  

VEREADOR ÂNGELO CÉSAR LUCAS 

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cariacica 
 

Requeiro a V. Exª., por meio do presente instrumento legislativo, nos 

termos do art. 14, incisos IX e XIV e no inciso XX do art. 90 da Lei Orgânica do 

Município de Cariacica, após aprovação do Plenário, que seja encaminhado ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal para que determine providências no sentido de esclarecer e 

encaminhar a esta Casa de Leis, informações detalhadas sobre obra de unidade de 

ensino abandonada no bairro Itanguá, conforme questionamentos abaixo 

discriminados, que poderão ser encaminhados em meio digital (cd/dvd), quando 

disponível:  

1. Cópia do termo de referência, do edital de licitação, contrato e 

ordens de serviço emitidas (e seus aditivos) referentes à construção 

de uma unidade de ensino na rua Mauá, no bairro Itanguá; 

2. Justificativa de paralisação das obras e previsão para a sua 

conclusão e entrega à comunidade;  

3. Relatório contendo o valor já empregado na obra e em 

equipamentos para a referida unidade de ensino (se já adquiridos e 

em estoque), com o detalhamento por fonte de recursos (federal, 

estadual e municipal); 

4. Relatório contendo o rol de gastos com vigilância e outras despesas 

com segurança patrimonial e guarda de materiais do bem público 

em epígrafe, desde o início de sua construção, até o mês de 

março/2019. 

Justifico a presente solicitação, em caráter de urgência, considerando a 

necessidade de prestar esclarecimentos à população, pautados na necessidade de 

aperfeiçoar os meios de fomento à cultura da transparência e o estímulo ao controle 

social por parte dos munícipes de Cariacica. 

 Insta salientar, ainda, que o Chefe do Poder Executivo dispõe, após o 

recebimento deste requerimento, do prazo de 30 (trinta) dias para prestar as informações 

ora requeridas, em consonância com o que dispõe a nossa Lei Orgânica Municipal. 

                         

                                                   Plenário Vicente Santório Fantini, 15 de abril de 2019. 
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